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RESUMO:
O presente trabalho visa expor os estudos e observações realizadas como bolsista de monitoria na disciplina
de Diplomática, no período de 2024.1, por meio do projeto de ensino apresentado pelo Prof. Dr. Danilo André
Cinacchi Bueno, que visa estabelecer relações entre a LGPD e o método de Identificação Arquivística, no como
elemento de pesquisa no contexto da gestão de documentos. Isto orientou as observações e leituras
realizadas neste semestre e levou a pensar sobre como a LGPD poder ser utilizada no processo metodológico
da Identificação Arquivística, auxiliando na coleta e mapeamento dos dados pessoais contidos em documentos
de arquivo no âmbito da gestão de documentos.
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INTRODUÇÃO:
A Identificação Arquivística é reconhecida na literatura da área como um método fundamental que apoia o
processo de implantação de programas de gestão de documentos, auxiliando no exercício profissional do
arquivista e no cumprimento dos princípios fundamentais da Arquivologia, a exemplo da manutenção da
organicidade, proveniência, unicidade, autenticidade, dentre outros. Por meio da Identificação Arquivística,
estuda-se não somente os documentos produzidos e acumulados pelas instituições na consecução de suas
funções e atividades, mas todo o contexto, processos e estruturas que cercam a produção dos documentos e
consequentemente, que exige o reconhecimento e conhecimento das características do acervo que será
tratado. Neste sentido, a Identificação Arquivística, como o próprio nome do método releva, promove a
identificação da gênese documental, identificação de informações que evidenciam os tipos documentais
produzidos pela instituição, auxilia na identificação de processos ao traçar o caminho percorrido pelo
documento para entender o seu contexto e evidencia as funções e atividades exercidas a partir das
competências do órgão produtor.
Acerca da LGPD (Lei Geral de Proteção de Dados), vemos dispositivos que tratam de ações de segurança,
autenticidade, integridade e confiabilidade em relação à informação, essencialmente a que nasce no cerne
digital e de cunho pessoal. Isso não exclui os documentos, pelo contrário, a realidade da gestão de
documentos hoje ocorre em sua grande maioria no meio digital, com a produção de documentos e
informações nato digitais. Desse modo, questões abarcadas pela LGPD são necessárias e concernentes ao
tratamento de dados registrados nos estes documentos de arquivo nato digitais, que são objetos também da
gestão de documentos.
Ademais, a própria LGPD deixa claro que o tratamento de dados pessoais são as operações realizadas desde a
coleta a destinação ou difusão da informação, o que se assemelha as etapas da gestão de documentos. Além
disso, releva destacar que, em suma, os documentos produzidos no contexto da administração, carregam
informações pessoais ou sensíveis e que devem ser tratadas de forma adequada para preservar não somente a
segurança da própria informação, mas também a segurança daquele a quem a informação pertence, ou seja, a
manutenção da sua privacidade.
Sendo assim, entende-se por meio deste projeto da monitoria em Diplomática, o avanço da perspectiva dos
futuros profissionais da Arquivologia quanto ao tratamento informacional no contexto da gestão de



documentos, visto que com a aplicação do método de identificação arquivística pode auxiliar no mapeamento
e gestão desses dados pessoais, considerando que a maioria deles é registrada em documentos de arquivo.
Nesse sentido, o método de Identificação Arquivística tem por função principal orientar e estabelecer critérios
para as ações de gestão de documentos, como, por exemplo, no âmbito da produção, da avaliação, da
classificação, da destinação, da descrição, acesso e preservação. Assim, é perceptível a importância de
considerar as legislações como a LGPD no processo de gestão de documentos, de modo a contribuir na
construção dos instrumentos que possam auxiliar a definir práticas de segurança e proteção de dados, ao
tornar identificável ao setor responsável e quais tipos de documentos devem receber atenção nos
procedimentos de proteção de dados.

OBJETIVOS:

O objetivo geral é estabelecer a relação entre a Identificação Arquivística e a LGPD no contexto da gestão de
documentos.
Para o alcance do objetivo geral, propomos como objetivos específicos: a) estudar o conceito, fases,
procedimentos, objetos e instrumentos do método de Identificação Arquivística; b) Realizar análise dos
requisitos da LGPD e sua relação com a identificação arquivística; c) Apresentar as possibilidades de utilização
dos termos da Lei Geral de Proteção de Dados em instrumentos de gestão documental, assim como na
orientação de práticas de Identificação Arquivística; d) Agregar conteúdo a disciplina de Diplomática,
sistematizando novas referências bibliográficas acerca do assunto, demonstrando como a atividade de
monitoria pode ser aproveitada para contribuir para a melhoria e desenvolvimento do arcabouço teórico e
metodológico da disciplina de Diplomática.

METODOLOGIA:

Trata-se de uma pesquisa de abordagem descritiva e exploratória, de natureza qualitativa, que utiliza como

método para o seu desenvolvimento o levantamento bibliográfico sobre os temas de identificação

arquivística, gestão de documentos e LGPD, bem como parte de uma análise simples como contribuição para

a ampliação da bibliografia da disciplina sobre o arcabouço teórico e metodológico com base na relação dos

temas propostos para a compreensão da temática apresentada pelo projeto da monitoria. Uniu-se isto a

observação realizada ao longo do semestre em sala de aula, notando as práticas desenvolvidas, orientações

dadas e metodologias aplicadas, a fim de entender, e na oportunidade, colaborar no desenvolvimento das

aulas e atividades, sempre tendo em mente a temática apresentada, para compreender como o assunto foi

introduzido em aula.

RESULTADOS:

Obteve-se como resultado, de forma preliminar, a compreensão de como a LGPD deve ser pensada como um

dos requisitos de coleta e sistematização de informações nos processos da Identificação Arquivística,

tornando-se parte dos instrumentos relacionados ao método, para já previamente exercer o reconhecimento

de dados pessoais e/ou sensíveis. De igual modo, pode ser inserido como campo em instrumentos de gestão

de documentos, para orientar adequadamente as práticas de produção, classificação, avaliação, acesso e

preservação dos documentos de arquivo, o que pode auxiliar a administração das instituições nas práticas

ligadas a proteção de dados, orientando os setores responsáveis sobre quais dados necessitarão de proteção

e tratamento específico, em especial os dados registrados em documentos de arquivo.

Outro resultado, ou melhor, percepção importante ao longo deste estudo, é a validade de tratar deste

assunto dentro da disciplina de Diplomática, pois os requisitos exigidos para o cumprimento da LGPD podem

ser cruciais para a preservação e segurança das informações pessoais e sensíveis, evitando o tratamento

inadequado e o acesso indevido.

Nós, como futuros arquivistas, devemos ter consciência dos riscos e necessidades quando se fala de

informação, especialmente no contexto administrativo, onde o acesso ao que não se deve pode gerar real



prejuízo ao poder público ou privado, principalmente ao produtor da informação a ser protegida.

Entretanto, considerando que o período de participação como bolsista não se encerrou, o presente estudo

ainda está em desenvolvimento, com estudos que deverá incorporar ao método de Identificação Arquivística

parâmetros ou requisitos da LGPD, de modo que o método aplique não somente os princípios da diplomática

no tratamento dos documentos de arquivo, mas também referente à legislação de proteção a dados.

CONCLUSÕES:

Como conclusões, destaco inicialmente que a participação como bolsista de monitoria na referida

disciplina oportunizou o aprofundamento acerca da Diplomática para entender como estabelecer

relações entre os fundamentos teóricos, legais e metodológicos com a prática arquivística, incorporando

esses parâmetros, em especial da LGPD, aos instrumentos arquivísticos, notadamente a partir do

método de Identificação Arquivística, a fim de elevar ou verificcar a conformidade com a lei e oferecer

uma gestão de documentos de forma completa, zelosa e atenta.

As trocas vivenciadas neste período auxiliaram a formar o pensamento crítico de que o arquivista deve

ser um profissional em constante atualização, atento as mudanças na área, aberto a novas percepções e

preocupado com a gestão de documentos visando o fornecimento da informação a sociedade. Além

disso, foi possível notar a animosidade encontrada nas turmas de períodos iniciais em Arquivologia no

que tange ao tema apresentado, no sentido de questionar, apontar e refletir sobre os diversos cenários

que podem ocorrer no meio arquivístico acadêmico e profissional.

Por fim, espera-se contribuir por meio deste estudo com a necessidade de incorporar os requisitos e

parâmetros da LGPD no contexto da gestão de documentos, especialmente a partir da sua relação com o

método de Identificação Arquivística. Considerando o cenário dos documentos digitais em que vivemos,

com a produção constante, rápida e ágil de informações, pensar a proteção de dados é imprescindível

para a segurança do produtor, do usuário e da própria instituição e órgão administrativo que tem a

resposnabilidade de zelar pelo seu correto tratamento.
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